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Revoga as leis municipais 4.411, de 14 de maio de 1997, e 6.119, de 29 de julho de 2009, que autorizam a concessão de contribuição financeira à Rainha Nacional do Milho e dá outras providências.



O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam revogadas as leis municipais 4.411, de 14 de maio de 1997, e 6.119, de 29 de julho de 2009, que autorizam a concessão de contribuição financeira à Rainha Nacional do Milho e dá outras providências.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de abril de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.


FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Presidente da Câmara Municipal














